
ARMANDO 
Secretário d 

FIL 
inistraçã 

MO 
Pre 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 082/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
rip uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.819 de 20 de Dezembro 2011; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro , Crédito 
-Adicional Suplementar no valor cie R$ 23.000,00 (vinte e,três,rniVreais ), de acordo com a 
águinte ordem classificatória: 

5000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
5001 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

5001.1339200213.020 - Aquisição e Reposição Equip.Material Permanente 
-, FONTE DE RECURSOS 01,001 

4502/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente 
TOTAL 	  

 

23.000,00 
23.000,00 

 

5000 

5001.13392002125.010201  

4443/3.3.50.41.00 
4469/3.3.90.32.00 
4477/3.3.90.39.00 

Art. 
artigo anterior 1°,--serão 

2°. Como...  recurso', para a abertura do crédito 
utilizados ostseguinte recursos: 

- FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
- GABINETE .150 .dU PÉRI NTEN D E NTE 
- Manutençã'O,  dasktividácIes Culturais 

„ 

FONTE, DE RECURSOS 01001 
- Contribuições 
- Material, ,Bem Serviços,Distribuição Gratuita 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

TOTAL 	  

mencionado no 

5.000,00 
7.000,00 

11.000,00 
23.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor Jáata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de a. 	2. 
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